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G O V E R N O DO E S T A D O 
3 X 3 H . 2184, D E 29 D E J U L H O D E 195S 

Declara de utilidade pública a Sociedade 
de Assistência aoe Menores da Comarca de 

Atibaia. 

L U C A S NOGUEIRA G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E S A O P A U L O , usando das atribuições que 
lhe são confer idas por l e i . 

Paço saber que a Assembléia Leg i s l a t i va decreta e e u 
promulgo a seguinte l e i : 

A r t i go l .o — E ' dec larada de u t i l idade pública a " So 
ciedade de Assistência aos Menores da Comarca de A t i 
baia", com sede em A t i b a i a . 

Artigo 2.o —- E s t a lei entrará em vigor na data de 
ma publicação, revogadas as disposições em contrário. 

» 
Palácio do Governo do Es tado de São P a u l o , aos 29 

« e Ju lho de 1953. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
José Loureiro Júnior 

Pub l i c ada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar la .de Esta
fe dos Negócios do Governo, aos 29 de j u lho de 1953, 

Carlos de Albuquerque Seiffarth 
Di r e t o r G e r a l , Subst i tuto 

1X3 N. 2185, D E 29 D E J U L H O D E 195S 

Dispõe sobre denominação de G r u p o E s 
co la r . 

A.W3AS N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E S A O P A U L O , usando das atribuições que 
lhe são confer idas por l e i , 

Faço saber que a Assembléia Leg i s l a t i va decreta e eu 
promulgo a seguinte l e i : 

„ Artigo l . o — O G r u p o Escolar de Terra Roxa passa 
a denominar-se G r u p o Esco la r " C o r o n e l Joaquim Pruden
te Corrêa". 

Artigo 2.o — Esta lei entrará em vigor n a d a t a de 
na publicação, revogadas as disposições e m contrário. 

Palácio do Governo do Es tado de São P a u l o , aoe 39 
fe j u l h o de 1953. 

L U C A S NOGUEIRA G A R C E Z 
José Loureiro Júnior 

Publicada na D i r e t o r i a G e r a l d a Secre tar ia de Esta
fe dos Negócios do Governo, aos 29 de julho de 1963. 

Carlos de Albuquerque Se i f f a r th 
D i r e t o r G e r a l , Subst i tuto 

L E I N . 2186, D E 29 D E J U L H O D E 1959 

Dispõe sobre doação de imóvel. 

LUCAS N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E S A O P A U L O , usando das atribuições que 
lhe são conferidas por l e i , 

Faço saber que a Assembléia Leg i s la t i va decreta e eu 
promulgo a seguinte l e i : 

A r t i g o l .o — F i c a a Fa z enda do Estado autor i zada a 
doar, sem ônus p a r a s i , ao Município de Salesópolis, o 
Imóvel abaixo caracter izado, s i tuado naque la cidade, a 
saber : 

" U m edifício de construção ant iga , local izado n a es
qu ina das ruas D r . Campos Sales e Antônio A r a n h a , c o n 
f rontando do lado d ire i to com imóvel pertencente ao S r . 
Sebastião Soares Le i te e nos fundos com próprio da F a -
aenda do Estado (Cadeia Púb l i ca ) " . 

A r t i go 2.o —- E s t a l e i entrará em vigor n a d a t a de 
sua publicação revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau l o , aos 29 
fle ju lho de 1953. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
José Loure i ro Júnior 

P u b l i c a d a n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secre tar ia de E s t a -
ÚQ dos Negócios do Governo, aos 29 de j u l h o de 1953. 

Car los de Albuquerque Se i f f a r th 
D i r e t o r G e r a l , Subst i tuto 

L E I N . 2.187 D E 29 D E J U L H O D E 1953 

Dec la ra de ut i l idade pública a União 
Bras i l e i r a dos Acordeonista». 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E S A O P A U L O , usando das atribuições que 
lhe são confer idas. por le i , 

Faço saber, que á Assembléia Leg is la t i va decreta e eu 
SíroinuiRo a seguinte l e i : 

A r t i go l.o — & dec larada de ut i l idade pública a 

"União Brasileira dos Acordeonistas'*, com sede n a C a 
pital. 

Ar t i go 2.o — E s t a lei entrará em v igor n a data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , acs 22 
de julho de 1953. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z " V ' 
José Loure i ro J n n i o r 

Pub l i c ada na D i r e t o r i a G e r a i da Secretar ia de E s t a 
do dos Negócios do Governo, aos 29 de J u l h o de 1953. 

Carlos, de Albuquerque Seiffarth — D i r e t o r G e r a l — 
Subst, 

L E I N . 2.188, D E 29 D E J U L H O D E 1953 

Dispõe sobre alienação de imóvel, por 
doação. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E S A O P A U L O , usando das atribuições que 
lhe são conferidas por le i , 

Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu 
promulgo a seguinte lei: 

Ar t i go l.o — F i c a a Fa z enda do Estado autor i zada a 
a l i enar à P re f e i tu ra M u n i c i p a l de M o n t e Aprazível, por 
doação, o imóvel aba ixo caracter izado, s i tuado n a sede 
daquele município e comarca , e remanescente de ma i o r 
área que a Fazenda do Estado adqu i r i ra , por doação d a 
mesma Pre f e i tura , p a r a construção do Fórum e Cade i a 
Pública locais, e m v i r tude da autorização constante da 
L e i n . 2.437, de 5 de outubro de 1935, a saber: 

" U m terreno de f o rma regular, c om a área de . . . . 
1.953,60 m 2 . (m i l novecentos e c inquenta e três metros 
quadrados e sessenta decimetros quadrados) , começando 
no a l inhamento d a r u a D j a l m a D u t r a , n u m ponto d i s 
tante 43,80 m. (quarenta e três metros e o i tenta centí
metros) da esquina desta c om a r u a Monte i r o Lobato ; 
segue pelo a l i nhamento da menc ionada r u a D j a l m a D u 
tra, n a extensão de 44,20 m . (quarenta e quatro metros 
e v in te centímetros) até o ponto que faz esquina com a 
avenida 2; def let indo p a r a à esquerda, segue pelo a l i 
nhamento d a aven ida 2, n a extensão de 44,20 m . (qua
ren ta e quatro metros e v inte centímetros) até encon 
trar o terreno de propr iedade do S r . W a l d e m a r F . Ve 
ras o u sucessores; def let indo novamente a esquerda, se
gue d i v id indo c om estes, na extensão de 44,20 m . (qua
ren ta e quatro metros e vinte centímetros), até u m pon
to no a l i nhamento da gleba de propr iedade d a Faz enda 
do Estado, ocupada com o edi f ic io do Fórum, Cade ia Pú
blica e Páteo; deste ponto, def let indo novamente à es
querda, segue, d iv id indo com a gleba menc ionada , na ex
tensão de 44,20 m. (quarenta e quatro metros e vinte 
centímetros), até encontrar o ponto de pa r t i da , na rua 
D j a l m a D u t r a " . 

A r t i g o 2.o -— E s t a l e i entrará em vigor n a d a t a de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Gove rno do Estado de São Pau lo , aos 29 
de j u l h o de 1953. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
José Loureiro Júnior 

P u b l i c a d a na D i r e t o r i a Geral 'da Secre tar ia de Es tado 
dos Negócioso do Governo , aos 29 de julho de 1953. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — D i r e t o r G e r a L 
Subst. 

L E I N . 2.189, D E 29 D E J U L H O D E 19SS 

Dispõe sabre aquisíçS® Se imôveil psf? 
doação, 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E S A O P A U L O , usando das atribuições que 
lhe são confer idas por lei, 

Faço saber que a Assembléia Leg i s la t i va decreta e SE 
promulgo a seguinte l e i : 

Ar t i go l .o — F i c a a F a z e n d a do Estado autor i zada a 
adqu i r i r do sr. An t on i o R o * . aguas Te i x e i r a e sua mu lher , 
por doação, os imóveis abaixo caracter izados, s i tuados no 
município e comarca de M o g i das Cruzes, destinados à j 
ampliação das obras do estaleiro pertencente ao Serviço 
de Me lhoramentos de R ios , da D i r e t o r i a de Viação, da S e 
cre tar ia da Viação e Obras Públicas, a saber: 

" I — u m terreno com a área de 561 m2 (quinhentos 1 
e sessenta e u m metros quadrados) , c om a seguinte con
frontação: começando em u m ponto A , junto à margem 
esquerda do r io Tietê, segue, n a distância de 74,30 m (se
tenta e quatro metros e t r i n t a centímetros) e confron
tando com o sr. An ton io Rodrigueg Te i x e i r a até o ponto 
B ; da i , fazendo u m ângulo interno de 12°, segue, c o n 
f rontando com o terreno doado pela P re f e i tu ra M u n i c i p a l 
de M o g i das Cruzes ao Gove rno do Estado, em v i r tude da 
L e i mun i c i pa l n . 135, de 5 de j u l h o de 1949, n a distância 
de 71,40 K i (setenta e u m metros e quarenta centímetros) 
até o ponto C ; daí, fazendo u m ângulo in te rno de 98", ss -

I gue pe la margem esquerda do r i o Tie te ... 
I com o d i to r i o n a distância de 15 m (quinze m t u . 

o ponto i n i c i a l A, onde faz um ângulo interno de 70°; e 
I I — um terreno, com a área de 76 m2 (setenta e seis 

metros quadrados) , com a seguinte confrontação; come» 
çando no ponto B , situado no terreno atrás descrito, se
gue, na distância de 18,30 m (dezoito metros e t r in ta c en 
tímetros) e confrontando com o sr. Anton io Rodr igues 
Te ixe i ra , até o ponto D ; da i , fazendo u m ânguio in te rno 
de 63°, segue, confrontando com a r u a Cabo Diogo Ol iver, 
na distância tíe 6,20 m (seis metros e vinte centímetros) 
até o ponte 3S; da i , fazendo u m ângulo interno de 164» 
segue, confrontando com a mesma r u a Cabo Diogo OU™ 
ver, n a distância de 2,80 m (dois metros e o i t . n t a centíme
tros) até o ponto F ; da i , fazendo um ângulo interno de 
98°, segue, confrontando com o terreno doado pela P r e -
fe i tura M u n i c i p a l de M o g i das Cruzes ao Governo do E s 
tado, -m vir tude da L e i m u n i c i p a l n . 133, de 5 de ju lho 
de 1949, n a distância de 16,40 m (dezesseis metros e q u a -
ren ta centímetros) até encontrar o ponto in i c i a l B onde 
faz u m ângulo in te rno de 30 o " . 

Ar t i go 2.0 — A despesa com a execução da present* 
l e i correrá por conta da verba n . 40 — 8.07.4, do o r 
çamento. 

Ar t igo 3.0 — E s t a le i entrará em vigor n a data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário 

Pa lac io do Governo do Estado de São Paulo , aos % 
de j u l h o ds 1953. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E S 
José Loureiro J u n i o r 
Nilo And rade Amaral 

Pub l i c ada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Esíade 
dos Negócios do Governo, aos 29 de ju lho de 1953. 

Carlos de Albuquerque Se i f f a r th — Di re to r Gera l . 
Subst i tuto , 

L E I N. 2.190, D E 29 D E J U L H O D E 1953 

Dispõe sobre aquisielta de imóvel •me 
doação. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E SAO P A U L O , usando das atribuições que lhe 
são confer idas por le i , 

Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e m 
promulgo a seguinte l e i : 

A r t i go l .o — F i c a a Fazenda do Estado autor i zada a 
adqu i r i r da Pre f e i tura M u n i c i p a l de Capão Bon i to , por 
doação, o imóvel abaixo caracter izado, s i tuado naquela ci» 
dade, para nele serem construídos os edifícios próprioi 
para as repartições pol ic ia is daquela cidade, a saber: 

" U m terreno de f o rma regular , com a área de 10.00© 
m2 (dez m i l metros quadrados) , medindo 100 m (eem me
tros) de frente por 100 m (cem metros) da frente aos fun= 
deis, confrontando pe la frente com a r u a Corone l E r n e s 
t ino , de um lado com a r u a 13 de M a i o , de outro lado com 
a r u a 24 de Fevere iro e pelos fundos com a r u a José Iná
c i o " . 

Ar t i go 2.o — A despesa com a execução da present® 
lei correrá por conta da verba própria do orçamento. 

Ar t i go 3.0 — E s t a l e i entrará em vigor n a data ds sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Pa lac i o do Gove rno do Estado de São Pau l o , aos _» 
de j u l h o âs 1953. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
José Loureiro Junior 
Elpídio Reali 

Pub l i c ada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Rstatte 
Aos Negócios do Governo , aos 29 de j u l h o de 1953. 

Carlos de A lbuquerque Seiffarth — Direto? OsraV 
Subst i tuto . 

L E I N . 2.191, D E 29 D E J U L H O D E 195.3 

Dispõe sobre aber tura de um crédito es
pec ia l de Cr$ 20.000.000,00, destinado à insta
lação, no interior do Estado, de Delegacias 
Regionais, Dispensários e Postos do Deparia? 
mento de Profilaxia da Lepra. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E S A O P A U L O , usf.ndo das atribuições que 
lhe são confer idas por le i , 

Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta s m 
promulgo a seguinte l e i : 

A r t i g o l . o — F i c a o Poder Execut ivo autor izado a 
abr i r , n a Secre tar ia da Fazenda, u m crédito especial dg 
Cr$ 20.000.000,00 (vinte milhões de cruzeiros), a f i m de 
serem insta ladas, no inter ior do Estado, Delegacias R e 
gionais. Dispensários e Postos do Departamento de P r o 
f i l a x i a d a L e p r a . 
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